11ª COPA PARANACENTRO
FUTSAL
JULGAMENTO

              Em jogo de Futsal Masculino Categoria sub-17, realizado no dia 18/10/2009, no Ginásio de Esportes Luizão, válido pela 11ª Copa Paranacentro, entre as equipes SIMON INFORMÁTICA/SJI X P.M.SÃO PEDRO IVAÍ., o Atleta KAIO HENRIQUE da equipe SIMON INFORMÁTICA/SJI citado pelo relatório técnico da equipe de arbitragem, por ter dado um chute no adversário e posterior agressão física ao adversário RONAN GUIMARÃES da equipe P.M.SÃO PEDRO IVAÍ que revidou a agressão dando inicio a uma briga generalizada.  
A  Comissão Organizadora/Julgadora resolve:

- Punir o Atleta KAIO HENRIQUE da equipe SIMON INFORMÁTICA/SJI  com a suspensão por 02 jogos, 01 automática e 01 por julgamento;

- Punir o Atleta RONAN GUIMARÃES  da equipe P.M.SÃO PEDRO IVAÍ com a suspensão por 02 jogos, 01 automática e 01 por julgamento;

COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA

Dê ciência aos envolvidos e cumpra-se.
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FUTSAL

JULGAMENTO

              Em jogo de Futsal Masculino Categoria sub-17, realizado no dia 18/10/2009, no Ginásio de Esportes Luizão, válido pela 11ª Copa Paranacentro, entre as equipes SIMON INFORMÁTICA/SJI X P.M.SÃO PEDRO IVAÍ., o Atleta LUIZ AFONSO   da equipe SIMON INFORMÁTICA/SJI citado pelo relatório técnico da equipe de arbitragem e flagrado pela Organização da competição, incitando torcedores ao término do jogo, provocando brigas generalizadas entre os mesmos.  

A  Comissão Organizadora/Julgadora resolve:

- Punir o Atleta LUIZ AFONSO da equipe SIMON INFORMÁTICA/SJI  com a suspensão por 03 jogos por julgamento;

COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA

Dê ciência aos envolvidos e cumpra-se.

11ª COPA PARANACENTRO
FUTSAL

JULGAMENTO

              Em jogo de Futsal Masculino Categoria sub-23, realizado no dia 25/10/2009, no Ginásio de Esportes Luizão, válido pela 11ª Copa Paranacentro, entre as equipes AZAMBUJA/Ivp X P.M.SÃO PEDRO IVAÍ., os Atletas BRUNO RUTHIELY TALARICO REIS, SAMUEL DIAS CARNEIRO e WULLIAN VITOR BARROS da equipe AZAMBUJA/Ivp citados pelo relatório técnico da equipe de arbitragem e flagrados pela Organização da competição,  sendo que, os mesmos causaram diversos atos disciplinares durante a citada partida, BRUNO agressão física e moral ao árbitro ALESSANDRO JUBANSKI, SAMUEL ofensas morais contra a equipe de arbitragem  além de atirar a bola no adversário e Willian por ameaças a equipe de arbitragem.    

A  Comissão Organizadora/Julgadora resolve:

- Punir o Atleta BRUNO RUTHIELY TALARICO REIS da equipe AZAMBUJA/Ivp  com a suspensão por 02 anos da competição;

- Punir o Atleta SAMUEL DIAS CARNEIRO da equipe AZAMBUJA/Ivp  com a suspensão por 01 ano e 06 meses da competição;

- Punir o Atleta WILLIAN VITOR BARROS da equipe AZAMBUJA/Ivp  com a suspensão por 01 ano e 02 meses da competição;

COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA

Dê ciência aos envolvidos e cumpra-se.
